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Ra) municipal
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA arm, de inhambupe

LEI Nº 09 DE 02 DE SETEMBRO DE 1993

"AUTORIZA O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA

MUNICIPAL DA COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA DA

REGIÃO DE ALAGOINHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI 3".

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA BAHIA, usando de suas
atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica considerada ce utilidade pública municipal a

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA DA REGIÃO DE ALAGOI -
NHAS - BA,

ARTIGO 2º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação.

ARTISO 3º - Ficam revogadas es disposições em contrário.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE I''-amMBupê, aos dois dias do

mês de setembro do ano de um mil novecentos e noventa e três.


